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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo





Of.GP-719/05 - CM      
                                 Votorantim, 02 de dezembro de 2005.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 394/05, de autoria do nobre Vereador ÁLVARO JOSÉ LATANCE, temos a informar que o IPTU progressivo não tem caráter fiscal, mas sim extrafiscal. Nesse sentido, não se pode esperar do mesmo intuito arrecadatório, afastando-se, assim, da característica dos tributos, já que possui conteúdo de sanção.

Após a vigência do Estatuto das Cidades existe sim a possibilidade do Município, em tese, da implantação desse imposto progressivo.


Ocorre que, não basta a inclusão em uma lei tributária, (o que se verifica no caso em tela).  Na verdade, em virtude de suas peculiaridades, existe a necessidade de “lei específica para área incluída no plano diretor, determinando o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsória do solo urbano  não edificado, subutilizado ou não utilizado”, regulamentando-o, inclusive quanto a prazos e condições para a obrigação a ser cumprida.


Há outras séries de requisitos a serem cumpridos, além dessas normas, para, depois, aplicar-se a progressividade nas alíquotas da exação, podendo, ao final, chegar-se à desapropriação do bem móvel.


Denota-se, que se trata de um instituto complexo, e de implantação cuidadosa, onde, qualquer falha pode-se chegar à ofensa a vários princípios constitucionais, bem como, a dispositivos contidos em normas complementares, como, p. ex. o disposto do CTN, art. 3º.





          Respeitosamente


                              Jair Cassola


                                                                            Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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